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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que implemente uma 

ação para retirada dos tocos de árvores cortadas 

que permanecem nas calçadas. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que implemente uma ação para retirada dos tocos de árvores 

cortadas que permanecem nas calçadas. Solicito, após leitura em Plenário, que 

se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

A ação se justifica porque os tocos de árvores cortadas que 

permanecem nas calçadas representam um risco significativo à segurança dos 

pedestres, principalmente de pessoas idosas e com deficiência, que podem 

tropeçar ou ter dificuldade de locomoção. Além de oferecer perigo físico, esses 

obstáculos comprometem a acessibilidade e a mobilidade urbana, prejudicando 

o uso seguro e adequado das calçadas. Assim, torna-se necessário que o 

município estude e crie uma ação eficiente para a remoção desses tocos, 

promovendo um ambiente mais seguro, acessível e confortável para todos os 

cidadãos. 

 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira  

Vereador 
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